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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial  para Registro de Preços nº 032/2020
Processo nº 14.130/2019

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como 
objeto o registro de preços  para a futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios (carnes) para o programa merenda escolar, tendo em vista o preparo 
e distribuição gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, em 
favor das empresas:

BRUMAR BAZAR E MERCEARIA LTDA, CNPJ nº 11.991.633/0001-25, no valor 
de R$ 813.975,00 (Oitocentos e treze mil novecentos e setenta e cinco reais);

G N ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 03.948.499/0001-51, no valor de R$ 520.560,00 
(Quinhentos e vinte reais, quinhentos e sessenta reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 31 de março de 2020.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020

Processo nº 13804/2019

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente 
à Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na 
manifestação positiva através de parecer da Procuradoria Geral 
deste Município, resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro de 
Preços na condição de “Carona” que consiste o registro de preço  
para aquisição de material gráfico (expediente), destinados ao 
abastecimento das Unidades de Saúde, inclusive o Hospital Municipal 
Mariana Maria de Jesus – Quissamã - RJ,   objeto da Ata de Registro 
de Preços, referente ao Pregão Presencial SRP nº 066/2019, 
Processo Administrativo nº16236/2018, da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, da Ata 
abaixo relacionada e respectiva empresa vencedora: 

a) A C. DOS SANTOS OLIVEIRA COM. SERVIÇOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 02.844.292/0001-74, Valor R$ 85.779,48 (Oitenta e cinco 
mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondente.

Quissamã (RJ), 31 de março  de 2020.

Simone Flores Soares de  O.  Barros
Secretária Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 

DECRETO Nº 2818/2020                    EM, 31 DE MARÇO DE 2020.

 
ATUALIZA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS 
E TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19.

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, 
no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com a 
Lei Orgânica e demais disposições do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das medidas de 
afastamento social tomadas no âmbito municipal, indispensáveis 
à preservação da saúde da população, segundo recomendações 
técnicas da Secretaria de Estado da Saúde, do Ministério da Saúde e 
da Organização Mundial de Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 012, de 30 de março de 2020, 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, encaminhada ao 
Município de Quissamã;

CONSIDERANDO a edição dos Decretos nºs 47.001, de 26 de 

março de 2020 e 47.006, de 27 de março de 2020, do Exmo. 
Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro, e em regime de 
cooperação com os demais entes da Federação:

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso, no período de 01/04/2020 a 15/04/2020, o 
atendimento presencial ao público no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Quissamã, ressalvadas as atividades a serem executadas pelas 
Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social, Coordenadorias 
de Segurança Pública e Defesa Civil, bem como o atendimento 
presencial indispensável e inadiável, nos casos excepcionalmente 
autorizados pelas autoridades administrativas. 

Parágrafo único. Os servidores lotados nas Secretarias e 
Coordenadorias referidas no presente artigo, quando da realização 
de suas atividades, deverão adotar as medidas de proteção individual 
preconizadas pelas autoridades de saúde, sob a supervisão e 
orientação técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Qualquer servidor público, profissional contratado 
temporariamente ou trabalhador contratado por empresa prestadora 
de serviços para o município de Quissamã que apresentar febre ou 
sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia 
e prostração, dificuldade para respirar, etc), deverá adotar o protocolo 
de atendimento especifico, a ser estabelecido e informado por ato da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º No período compreendido entre 01/04/2020 e 15/04/2020, os 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal deverão exercer 
suas funções laborais, preferencialmente, fora das instalações físicas 
do órgão de lotação, em trabalho remoto, sob o regime de home 
office, desde que compatível com a natureza da atividade, mediante a 
utilização de tecnologia de informação e de comunicação disponíveis, 
cabendo às respectivas chefias imediatas o controle e a fiscalização 
das atividades, de modo a garantir a continuidade dos serviços. 

Art. 4º Ficam temporariamente suspensas, em todo o território 
do município de Quissamã, em espaços públicos ou privados, a 
realização de eventos desportivos, shows, passeatas, carreatas, 
eventos em salões de festas, pistas de laço e casas noturnas e 
demais estabelecimentos ou espaços congêneres, seja qual for o 
número de pessoas presentes. 

Art. 5º Fica suspenso, em todo o território do município de Quissamã, 
o funcionamento do comércio em geral, pelo período compreendido 
entre os dias 01/04/2020 a 15/04/2020, devendo os estabelecimentos 
permanecerem fechados para o atendimento presencial ao público 
em bares, restaurantes, clubes,  confecções, lojas em geral, 
salões de beleza, barbearias, comércio varejista, atacadistas e 
estabelecimentos congêneres, devendo os serviços e atendimentos 
serem feitos por meio de sistemas de entrega (delivery), onde couber.

§ 1º Não se aplica a proibição de funcionamento prevista no caput 
deste artigo aos supermercados, farmácias, laboratórios, clínicas 
médicas, mercados, padarias, açougues, estabelecimentos de 
fornecimento de água potável, venda e entrega de gás tipo GLP, 
postos de combustíveis, loja de produtos veterinários e alimentação 
animal.
 
§ 2º Fica autorizado o funcionamento de pequenos estabelecimentos 
comerciais referentes a lanchonetes, lojas de conveniência, 
pizzarias, quiosques e trailers para a retirada de produtos no próprio 
estabelecimento, vedada, em qualquer hipótese, a permanência 
continuada para consumo no local.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º, são vedadas 
aglomerações, devendo ser adotadas todas as medidas de 
higienização e distanciamento dos consumidores, preconizadas 
pelas autoridades de saúde.

Art. 6º Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais destinados à venda de materiais de construção, ferragens 
e equipamentos de proteção individual.

§ 1º  Para o funcionamento previsto no presente Decreto, os 
responsáveis pelos estabelecimentos deverão providenciar os meios 
de higienização das mãos dos consumidores, providenciando, ainda, 
o asseio e a desinfecção diária dos ambientes,  disponibilizando 
os itens de proteção individual para os trabalhadores, vedada a 
aglomeração de pessoas, conforme orientação das autoridades de 
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saúde.

§ 2º A presente autorização poderá ser revista, a qualquer tempo, 
caso seja constatado pela fiscalização municipal o descumprimento 
das condicionantes previstas no parágrafo 1º deste artigo.

Art. 7º Ficam suspensas as aulas em toda a rede pública municipal 
de ensino, no período de 01/04/2020 a 15/04/2020, sem prejuízo 
do cumprimento do calendário escolar estabelecido pelo Ministério 
da Educação, bem como as atividades de academias de ginástica, 
escolas ou centros de artes marciais, clínicas de fisioterapia, pilates, 
yoga e similares.

Art. 8º Fica reduzida a 20% (vinte por cento) a circulação de linhas 
intramunicipais de transporte coletivo de passageiros.

Art. 9º Ficam interditadas, por tempo indeterminado, ao público em 
geral, todas as praias, rios e lagoas do município de Quissamã, 
devendo ser bloqueados os respectivos acessos, com o auxílio das 
forças de segurança. 

Art. 10. Fica adiado por 90 (noventa) dias o pagamento da 
contraprestação devida pelos responsáveis pelos Quiosques 
municipais, decorrente dos contratos de concessão em vigor, 
efetivados no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo. 

Art. 11. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes deverão agir segundo as 
normas jurídicas vigentes, em razão de eventuais práticas de 
infrações administrativas previstas no Artigo 10 da Lei Federal nº. 
6.437 de 20 de agosto de 1977, bem como comunicar às autoridades 
competente quanto à conduta prevista no artigo 268 do Código Penal. 

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os Decretos de nºs 2808, de 20 de março de 2020; 
2813, de 25 de março de 2020 e 2814, de 26 de março de 2020.

Quissamã, 31 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

DECRETO N° 2820/2020              EM 31 DE MARÇO DE 2020.

REDUZ TEMPORARIAMENTE OS VALORES 
DOS SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÕES 
DOS AGENTES POLÍTICOS, CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS.

A Prefeita do Município de Quissamã, no uso de suas atribuições 
constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais 
disposições do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia formalizada pela 
Organização Mundial de Saúde, no que diz respeito à disseminação 
intercontinental da COVID-19, ocasionada pelo novo Coronavirus;

CONSIDERANDO  a publicação da Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, na qual foram estabelecidas medidas para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do 
coronavirus, bem como crescimento recente e vertiginoso dos casos 
de contaminação, inclusive no Brasil, com suspeitas concretas da 
doença notificadas pelos órgãos de saúde de municípios vizinhos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 46.970, de 13 de março de 
2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata das medidas 

de economia otimização dos recursos públicos, que deverão ser 
canalizados para as despesas de combate aos efeitos da COVID-19;

CONSIDERANDO a redução de 15% (quinze por cento) nos 
valores dos subsídios e remunerações dos agentes políticos, 
cargos comissionados e funções gratificadas já implementada 
pelo Decreto nº 2222, de 15 de fevereiro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 1º, do Decreto nº 2222, de 
15 de fevereiro de 2017, ficam reduzidos em 10% (dez por cento), 
adicionalmente, de forma temporária e excepcional, os valores fixados 
para os subsídios, cargos comissionados e funções gratificadas 
do Poder Executivo Municipal, pelo período de 03 (três) meses, 
incidentes sobre as remunerações cujos valores sejam superiores a 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo único. A medida descrita no caput deste artigo não será 
aplicada aos profissionais das áreas da Saúde, Assistência Social, 
Segurança Pública e Defesa Civil que, no exercício de suas funções, 
estejam atuando diretamente no enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus, causador da COVID-19, ficando a cargo do gestor 
de cada pasta fornecer à Secretaria de Administração a relação dos 
mencionados servidores.  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 2817, de 30 de março de 2020.

Quissamã, 31 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

DECRETO Nº 2819/2020                      EM 31 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o que consta no Processo Administrativo nº 
260/2017,

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, um imóvel no perímetro urbano, 
uma área de terra designada ÁREA A, situado na Rua Barão de 
Vila Franca, nº 376, Centro, Quissamã, RJ, registrado no cadastro 
municipal sob o nº 041072015100, matriculado sob o nº 147 do 
Registro de Imóveis do Ofício Único de Quissamã, o qual mede e 
se confronta da seguinte maneira: 15,00 m (quinze metros) de frente 
com a rua Barão de Vila Franca, 15,20 m (quinze vírgula vinte metros) 
de fundos com a área B, (ora desmembrada), 24,50 m (vinte e quatro 
virgula cinquenta metros) de extensão de frente a fundos, com 
herdeiros, de Rachel Carneiro da Silva ou quem de direito e 24,50 
m (vinte e quatro virgula cinquenta metros) de extensão de frente a 
fundos com a área B, perfazendo a área de 369,95 m² (trezentos e 
sessenta e nove virgula noventa e cinco metros quadrados).
Art. 2º – O imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o processo de 
despropriação, será destinado ao uso da Coordenadoria do Serviço 
Especializado em Medicina e Segurança do Trabalho do Município de 
Quissamã, na forma a alínea “m” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3364/41.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do disposto neste 
Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias do Município 
de Quissamã.
Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Quissamã, 31 de março de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no Artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93, reconheço a Dispensa 

de Licitação em favor da ANDRÉ LUIS RIBEIRO BORGES, 

referente à contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços para fornecimento de equipamentos, insumos e mão 

de obra especializada, a serem executados, no Município de 

Quissamã, conforme Ofício nº 017/2020, Processo nº 3304/2020.

Quissamã(RJ), 27 de março de 2020.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros

Secretária Municipal de Saúde

Ratifico a Dispensa de Licitação supra, com base no Ofício nº 

017/2020, Processo nº 3304/2020, nos termos do Artigo 24, IV, da 

Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 27 de março de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2017.

2 - Fato gerador: Processo nº 5361/2017, Inexigibilidade nº 011/2017.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e empresa IMPRENSA 

NACIONAL.

4 – Objeto: Contratação do Diário Oficial da União para publicação de 

atos oficiais do Poder Executivo Municipal, conforme Projeto Básico 

que integra este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 

no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.

7 – Valor do Aditivo: R$ 3.634,40 (três mil, seiscentos e trinta e quatro 

reais e quarenta centavos).

Quissamã (RJ), 31 de março de 2020.

Márcio Oliveira Pessanha

Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 18.349/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE QUISSAMÃ EM 20/03/2020, EDIÇÃO N° 1054.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a contar de 02 de março de 2020.

Leia-se: 

RESOLVE: …, a contar de 09 de março de 2020.


